PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 63, DE 2025.
De autoria do Deputado Capitão Telhada, o projeto em epígrafe objetiva Denominar "1º Tenente PM Júlio César Santos Corpas" o 5º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (5º BPM/M). 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 11/02/2025 a 17/02/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que a iniciativa valoriza a história e os relevantes serviços prestados pelo homenageado à segurança pública, perpetuando seu legado junto à Corporação e à comunidade por ela atendida. Diante do mérito da homenagem proposta.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis  ao Projeto de Lei nº 63, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO DELEGADO OLIM - RELATOR 
